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ctRnnÃo NncATIvA nr nÉsrros RELATrvos a cnÉnrros rRnurÁnros r xÃo
rnrnurÁRIos ESTADUATS GERrDos pELA pRocURADoRIA-GERAL Do ESTADo E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA
cND N" 0027834708

Finatidade: CERTTDÃo CoNJUNTA ut psNoÊNctls rntsurÁRtls g xÃo rntnurÁntas tuxro À

sEFAz E À rçB »o ESTADo DE MATo cRosso
Data da emissào: 1310212020 Hora da emissào: l4tl9:21

Nome/denominação do sujeito passivo: WEDER DA SILVA GOMES 93568487f 87

CNP I : 29.7 02.27 4/0001-{14

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme paÍâmetros constantes no Anexo I da Portaria

I Conjunta no 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Divida Ativa do Estâdo, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda nào esteja infonnatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Divida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via intcrnet nos endereços www.sefaz.mt.gov. br ou
www. pge.ml.gov.br.

Certidao válida aré: 1310312020.

Fomecimento gratuito

Número de Autenticação: TKMT29T2KBAM92B7

gP



P.M.S.A.L ^ -r$w-â-
aus.-€-MtNtsrÉRto DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIOÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DiVIDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: WEDER OA SILVA GOMES 93568487187
CNP J : 29.7 O2.27 4l OOOí -O4

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que viêrem a ser apuradas, é certiÍicado que
não constam pendências em seu nome, Íelativas a créditos tributários adminiskados pela SecÍetaria
da Receila Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da F azenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previslas
nas alíneas'a' a 'd'do parágrafo único do art. í1 da Lei n'8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

CeÍtidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1 .75'l, de 211012014
Emitida às 15:18:10 do dia 2010812019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1610212020.
Código de controle da certidão: 4í 31.D886.C681.C281
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE

cERrrDÃo NEGATTVA DE DÉBrro - cND 4427 / 2O2O

FLs $E

ltro do Contribuinte
;.tÍ:buinte Geral - Pessoa Juridica
,ir:rição:482182

c.N.P_J./C.P.F.

297 0227 4000104:.ntíibuinte
:DER DA STLVA GOMES

?.aÍlouro / Número / Quadra / Lotel Unidade / CEP
-NIDA - CUIABA, N': 1600, QUADRA 124 - LOTE 0001 Quadra: . Lote:, CEP:78850000

Sitúação CadastÍal
tivo

. iiro:CIDADE PRIMAVERA I Cidâde: PRIMAVERA DO LESTE

n Expedição
212020

le Autenticidade: D94.684.884.83D

Validade
14t03t2020 lr

Píotocolo Dala PÍotocolo
13t02t2020

CertiÍicamos, com íundamento nas informações exaradas no processo Administrativo acima

indicado, nos termos da Lei Municipal n" 699 de 20 de dezembro de 2.001, artigos 259,262 e 263 e

as consiantes em nosso Sistema de Cadastro e Controle de Arrecadação, e ressalvado o direito de

a Fazenda Municipal de inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, com reÍerência ao

presente instrumento, que em relação ao conlribuinte/imóvel acima identificado inexiste débito

impeditivo a expedição desta certidão.

Certidão emitida as l5:37:30 do dia 1310?,2020

A autenticidade desta ceítidâo pode ser conÍirmada na pagina da Secretaria de íazenda ou ou na própria SecretaÍia

Ve.ilique areôlamentê as iníorúâçóês descrilâs nesta cenidáo

.iervaÇão:
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: I{EDER DA SILVA GOMES 93568487187
(MATRTZ E FlLrArS) CNPJ: 29.702.274/OA01-04

Certidão n": 4553589 / 2O2O

Expedição t t3/a2/2020, às 15:23:03
validade t lo/o8/2020 - 180 (cento e oltenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

certifica-se que wEDER DA srIJvÀ coMEs 93568487La7
(MÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"

29.702.274/oOoL-04, NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no arE. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" f2.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n" L47o/2oL]- do Tribunal superior do
Trabalho. de 24 de agostso de 2011.
os dados constantes desta CerLidão são de re sponsabi l- idade dos
Tribunais do Trabalho e esEão aEualizados aEé 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais.
A aceítação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
auEenEicidade no port.al do Tribunal superj-or do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. j us. br) .

Cercidão emitida gratuitamente.

rNPORI4ÀçÃO r!,ÍPORTÀNrE
Do Banco Naciona] de Devedores Trabal-histsas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naE.urais e jurídicas
inadimplentses perant.e a ,Justiça do Trabalho quantso às obrigações
esEabelecidas em senEença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernent.e aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emoLumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrenEes
de execução de acordos firmados perantê o Ministsério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.


